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INTRODUÇÃO

O Projeto de Lei nº 6/2024, proposto pelo Senador Cleitinho (Republicanos-MG), busca alterar

a política de custeio do monitoramento eletrônico de pessoas, estabelecendo que presos ou acusados

que utilizam tornozeleiras eletrônicas sejam responsáveis pelos custos do equipamento. Este estudo

pretende analisar o referido projeto à luz do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 10 da

Agenda 2030. Os ODS, estabelecidos pelas Nações Unidas em 2015, visam promover o

desenvolvimento sustentável em todas as nações. Especificamente, o ODS 10 foca na redução das

desigualdades, incentivando a revisão de legislações e políticas que promovam este objetivo (ONU,

2015).

O objetivo deste estudo é analisar o Projeto de Lei nº 6/2024 no contexto do combate à

desigualdade social proposto pelo ODS 10, considerando que a maioria da população sob

monitoramento eletrônico se encontra em situação de vulnerabilidade social e econômica (ONU,

2015). O problema de pesquisa pode ser sintetizado na seguinte questão: em que medida o custeio da

tornozeleira eletrônica pelo monitorado pode aumentar a desigualdade social no âmbito criminal?
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A hipótese preliminar sugere que a eficácia do projeto de lei, se aprovado, será limitada a uma

pequena parcela da população monitorada. Devido à predominante incapacidade econômica dessas

pessoas, o Projeto de Lei nº 6/2024 provavelmente aumentará as desigualdades sociais, restringindo o

uso do equipamento tecnológico a um grupo seleto, exacerbando a seletividade e exclusão no sistema

de monitoramento eletrônico.

METODOLOGIA

O método empregado na pesquisa foi o hipotético-dedutivo, utilizando a técnica de pesquisa

bibliográfica. Foram selecionadas bibliografias e documentos relacionados à temática em meios físicos

e na rede de computadores, com uma abordagem interdisciplinar, visando construir um referencial

teórico coerente sobre o tema. O objetivo é responder ao problema proposto, corroborando ou

refutando as hipóteses levantadas.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

A política de monitoramento eletrônico de pessoas é regulada pela Lei nº 12.258 (Brasil, 2010),

que permite a monitoração de indivíduos processados criminalmente e condenados, como uma forma

de mitigar os efeitos do encarceramento e combater o Estado de Coisas Inconstitucional1. Em fevereiro

de 2024, o Senador Cleitinho (Republicanos-MG) propôs o Projeto de Lei nº 6/2024, que sugere uma

alteração nesta política. A justificativa do projeto é a redução dos gastos públicos com o sistema

penitenciário e a política de monitoramento eletrônico, transferindo a responsabilidade financeira da

cessão e manutenção do equipamento para os próprios monitorados (Brasil, 2024, p. 2).

Entretanto, é possível afirmar que essa proposta legislativa não condiz com a realidade da

política de monitoramento eletrônico no Brasil. A tecnologia de monitoramento eletrônico foi

introduzida no país com a promessa de reduzir a população carcerária e os gastos públicos. No entanto,

os dados do Conselho Nacional de Justiça (2020, p. 65) mostram que a implementação dessa

tecnologia não resultou em diminuição dos custos do sistema prisional, nem promoveu formas eficazes

de integração social e desencarceramento.

Na justificativa do projeto, o Senador Cleitinho argumenta que “é mais do que justo que o

próprio condenado arque com os custos desse direito – e não a sociedade brasileira, já vitimada pela

1 Segundo a decisão proferida pelo Superior Tribunal Federal no julgamento da Ação de Arguição de descumprimento de
preceito fundamental n. 347, entende-se como Estado de coisas inconstitucional a realidade experimentada pelos presos
brasileiros, considerando as reiteradas violações de direitos que atinge a população em privação de liberdades (Supremo
Tribunal Federal, 2023, p. 4).
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prática do delito” (Brasil, 2024, p. 3). De acordo com o Conselho Nacional de Justiça, o custo médio2

mensal por pessoa monitorada nas Unidades Federativas varia entre R$ 167,00 e R$ 660,00. A média

desses custos é de R$ 301,25, enquanto a mediana é de R$ 240,95. Esses valores referem-se

exclusivamente ao serviço fornecido pela empresa contratada, não incluindo outros custos essenciais à

monitoração, como por exemplo, gasto com mão de obra, central de vigilância, etc. (Conselho

Nacional de Justiça, 2020, p. 55).

O projeto argumenta que a redução dos gastos públicos permitiria a aplicação desses recursos

em outras áreas do Estado. Essa proposta legislativa pode ser vista como uma resposta simbólica aos

anseios sociais. A mencionada lei confirma o ensinamento de Karam, que afirma que as leis penais

servem para assegurar a atuação ostensiva do Estado (Karam, 2010, p. 349). Em caso de aprovação e

sanção, os recursos provenientes da execução das medidas de monitoramento seriam destinados ao

Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN)3.

O projeto de lei também prevê que, em casos de pessoas processadas sob monitoramento que

sejam julgadas inocentes, os valores pagos pela manutenção da medida serão devolvidos ao indivíduo.

Adicionalmente, os monitorados deverão devolver a tornozeleira eletrônica “em perfeitas condições de

uso e sem qualquer ônus” (Brasil, 2024, p. 3), embora o projeto não mencione as possíveis

consequências da não observância desta norma. Segundo a proposta, os indivíduos monitorados que

comprovarem sua hipossuficiência e impossibilidade de custear a medida ficarão isentos do

pagamento. Ao analisarmos o perfil das pessoas em regime de monitoramento no Brasil, observamos

que são majoritariamente oriundas de estratos sociais vulneráveis.

De acordo com o Relatório de Informações Penais (SENAPPEN, 2023, p. 158) do 2º semestre

de 2023, das 92.825 pessoas em monitoramento eletrônico no Brasil, apenas 5.073 estavam

empregadas. Segundo estes dados, apenas 5,46% das pessoas em regime de monitoração no Brasil

estão empregadas. A análise desses dados sugere que a eficácia da medida seria limitada a uma ínfima

parcela das pessoas monitoradas. Mesmo entre aqueles que estão empregados, muitos não

conseguiriam arcar com os custos do monitoramento sem comprometer o sustento e a manutenção

familiar, o que os tornaria hipossuficientes e, portanto, isentos. O ordenamento jurídico não pode

3 O Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN) é um fundo especial criado pelo governo brasileiro com o objetivo de
financiar e apoiar as atividades relacionadas ao sistema penitenciário do país. Instituído pela Lei Complementar nº 79, de 7
de janeiro de 1994, o FUNPEN é administrado pelo Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), que faz parte do
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

2 Cada Estado federativo possui autonomia para contratar o serviço de monitoração eletrônica, por este motivo o custo do
equipamento possui variações.
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permitir que propostas como esta produzam efeitos que atinjam não somente a dignidade do sujeito

monitorado, mas também a de sua família.

Os dados e a realidade da população monitorada eletronicamente indicam que a proposta

legislativa produzirá pouco impacto sobre os valores gastos pelo Estado, mas causará impactos

significativos na população economicamente mais carente, ampliando a desigualdade social. Esse fator

contraria o ODS-10 da ONU, que visa reduzir as desigualdades (ONU, 2015). Ademais, a proposta

legislativa se enquadra no campo do direito penal simbólico, o qual atende aos interesses políticos de

manipulação das massas, oferecendo soluções à opinião pública que não correspondem à realidade.

Essa afirmação é confirmada pelo fato de que os efeitos práticos da proposta legislativa, se aprovada,

impactariam apenas uma pequena e insignificante parcela das pessoas sob monitoramento eletrônico,

servindo mais como um símbolo diante da incapacidade do Estado em gerir as demandas sociais

(Wermuth, 2011, p. 58-59).

Ainda, é necessário problematizar a referida proposta legislativa, uma vez que pode representar

o “pontapé inicial” para a mercantilização da liberdade monitorada. Em outras palavras, pode

incentivar que a liberdade ou os direitos relacionados à mitigação da pena sejam comprados,

transformando esses direitos em mercadorias acessíveis apenas para aqueles com melhor condição

econômica. Esse fator intensifica a percepção de que o sistema de justiça não é igual para todos, mas

sim um privilégio acessível baseado na capacidade financeira do indivíduo, constituindo, assim, uma

afronta ao ODS-10.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Percebe-se, a partir do referencial teórico posto, que a proposta legislativa encontrará

resistência na realidade fática para atingir o objetivo de redução de gastos públicos. O estudo evidencia

que a população em monitoramento eletrônico é majoritariamente composta por parcelas oprimidas da

sociedade. Ademais, a maioria das pessoas em monitoramento eletrônico está desempregada. Esse

cenário revela que as pessoas monitoradas, em sua maioria, não possuem capacidade econômica para

arcar com os custos decorrentes da medida de monitoração, o que reduz a eficácia da proposta

legislativa e torna a redução dos gastos públicos meramente simbólica. Desta forma, o projeto

legislativo recobre-se de simbolismo, ao responder a demandas sociais sem garantir a eficiência da

medida. Além disso, ao aumentar a desigualdade social, a proposta configura uma afronta ao ODS-10,

que visa reduzir as desigualdades.
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